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“ Digp&e sobre implantagdo de atendimento médico Oftaimologista
periédico em todas as escolas desde o periodo de pré-escola. ”

Senhor Presidente,

Indico ao Senhor Chefe do Executivo, interceder junto a secretaria
competente estudo de viabilidade para implantaggo de atendimento médico oftaimologista
periddico em todas as escolas desde o periodo de pré-escola.

g

£

Plenario Vereador Wagih Salles Nemer, 01 de junho 2021. %
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\\ | JUSTIFICATIVA 2

Justifico a presente propositura considerando que esta vereadora foi procuradd’
por alguns pais de alunos das escolas que reivindicam tal beneficio, sugiro que seja feito
exames oftalmologicos periodicamente em todas as escolas. As criangas que néo
enxergam bem tém prejuizo no aprendizado, sofrem discriminagéo dos colegas, recebem
reclamagéo dos professores e repreensdes dos pais, pois néo conseguem se concentrar
nas atividades. Tudo isso poderia ser evitado se tivesse uma avaliagéio periddica no
ambiente escolar, muitas vezes os pais tém dificuldade em perceberem a existéncia do

- problema. Havendo um intervalo muito grande entre o inicio dos sintomas e o diagnéstico.
Reitero a indicagéo 1532/2018 do Vereador Luiz do Supermercado Silva.
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